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REQUERIMENTO N° 089/2020

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Antônio Astésio Tavares

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente 
atenção ao assunto abaixo, à saber:

Trata-se do Projeto de Lei 039/2020, de autoria do chefe do Poder Executivo o gual “autoriza o 
município de Piumhi/MG celebrar convénio com a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais 
visando a municipalização da Escola Estadual Professor José Vicente”.

Conforme é de conhecimento de V.Exa., referido Projeto (desde que chegou a esta Casa) provocou 
inúmeras discussões acerca de sua viabilidade ou não, sobretudo entre a classe de servidores envolvidos 
diretamente no assunto.

Neste contexto, nas últimas semanas esta vereadora subscritora recebeu várias manifestações da 
classe, inclusive solicitando que esta Casa delibere sobre o Projeto o mais rapidamente possível a fim de 
encerrar toda a polêmica que ele traz consigo.

Assim, nos conforme abaixo assinado anexo e, com base nas prerrogativas regimentais de VExa 
no que se refere as proposições (art. 15, II), REQUEIRO de V.Exa. a inclusão do referido Projeto na Pauta 
da Próxima Sessão Plenária, para deliberação desta Casa.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Piumhi, 13 de outubro de 2020.

SHIRLEY ELAINE GONÇALVES FARIA

Vereadora 2017-2020
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